
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.27.285. DE 22 DE JANEIRO DE 20 1 8

LUTZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'8898, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2017, ART.4,$ 3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAçÀO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA POR
SUPERÁVTT PARA ATENDER DESPESAS DE DEVOLUÇÃO DE RECURSO FINANCEIRO DO CONVENTO
COM A SECRETARIA DO ESTADO SÃO PAULO REFERENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 20 1 7
REF. SOLICITAÇÃO 28 - UNIDADE DE GESTÃO DE EOUCAÇAO

DE C RETA

ART. I' - FICA 4nERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 6.016,49 (SEIS MTL E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) NA(S)
00TAÇÃO(ÕES)

13.01.12.306.0191.2772 NUTRICÃO ESCOLAR
3.3.90.93.00 INDENIZACÕES E RESTITUICÕES

6106 SEEüÍERENDA ESCOLAR

R$ 6.016,49

TOTAL....RS 6.016,49 /

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUE'JTE(s) RECURSO(s)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, gl", INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITUjiA l2Q MUNICÍPIO DE JUNDIAI

decreto N. 2#.2S5/201S

Ü.
.Ulz( KNANIy) ARANTES MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL /

JOSE ANTOUIO PARIMOSCHI /

GESTOR MUNICIPAL D} GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICllMAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS DA PREFEITURA
DO MUNTCIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZOITOF '1'

GESTOR
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